
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Caçapava do Sul 
Rua Benjamin Constant, 686 – CEP 96.570-000 CNPJ 88.142.302/0001-45 Fone 55 3281 2463  

 

   ATA DE JULGAMENTO DO EDITAL Nº 2446/2015 
 

    Aos sete (07) dias do mês de Dezembro do ano de Dois Mil e Quinze (2015), na Sala 

do Setor de Licitações desta Prefeitura, reuniram-se os membros da Comissão 

Permanente de Licitações, designados pela Portaria nº 18.609/2015, para procederem a 

análise e julgamento da Proposta Financeira apresentada ao Edital nº 2446/2015, 
(Concorrência), que visa selecionar propostas para Registro de Preço para reposição de 

calçamento com pedras decorrentes da abertura de valas para implantação ou conserto 

de redes de esgoto. Após análise da Proposta apresentada ao presente Edital, conforme 

Ata de Abertura de fl. 68 dos autos, esta Comissão houve por bem, declarar 

vencedora a proposta apresentada pela Empresa ALEXANDRE GRACIOLA & CIA 
LTDA, CNPJ nº 10.940.157/0001-50, ao valor de R$ 29,50 / m² (vinte e nove reais e 
cinquenta centavos por metro quadrado), a qual recomenda-se a 

HOMOLOGAÇÃO, devendo a referida Proposta ser ADJUDICADA, eis que o valor 
encontra-se dentro do estimado pela Administração. Os pagamentos serão efetuados 

mensalmente, até o quinto dia útil do mês subsequente ao vencido, obedecendo a 

quantidade de calçamento reposto. Para as despesas decorrentes da presente Licitação, 

serão utilizados recursos das Dotações Orçamentárias correspondentes. Dê-se vistas à 

Procuradoria Geral do Município para que emita Parecer acerca dos procedimentos 

adotados no transcurso da presente Licitação, após encaminhe-se os autos ao Exmo. Sr. 

Prefeito Municipal submetendo a sua elevada apreciação e decisão final. Como nada 

mais houvesse a tratar, lavrou a presente Ata que vai por todos assinada.  

             

 

 

ELENILTON ILHA FLORES               RUDINEI DIAS MORALES 

 

 

 

LUIZ ARISTIDES BITENCOURT DIAS 

 

 

 

                                        HOMOLOGO A PRESENTE RECOMENDAÇÃO. 
 
 
 
                      OTOMAR VIVIAN, 
                       Prefeito. 


